
"BRASIL - D0 CABURAÍ A0 CHUÍ"
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

PROCESSON°   21     /2o22.

ACRESCENTA  NA  LEI  N°  513
DE   10  DE  ABRIL  DE  2000  0
PARÁGRAFO  2°  DO  ART  127E
ARTs 127A E 1278 QUE DISPÕE
SOBRE          POLÍTICAS          DE
PROTEÇÃO,  DO  CONTROLE  E
PROTEÇÃO          DO          MEIO
AMBIENTE  E  DA  MELHORIA
DA  QUALIDADE DE VIDA  DE
BOA   VISTA   E   DÁ   OUTRAS
PROVIDÊNVIAS.

0 Prefeito do Município de Boa Vista - RR no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

Câmara Municipa] aprovou e eu sanciono o seguinte:

LEI:

Art. 127 - (...)

Parágrafo 1° -No caso em que os limites do Loteamento estiverem totalmente inseridos

dentro  de  uma  área  de  floresta,  os  órgãos  competentes  deverão  definir  os  grupos  vegetais

significativos a preservar.

Parágrafo  2°  -"ffo  é  permitida  a  edificação  de  prédios  residenciais  ou  comerciais  à

tância de menos de 10 (dez) metros, em linha reta, das margens de igarapés,

cia será de 30 (trinta) metros quando se tratar de nascentes, olhos d'água.

rt, 127 A -Fica vedado o loteamento em áreas:

1.   Areas dç Preservação Pemanente;
1,   Áreas Alagadiças e sujeitas a inundações;

Em Áreas de preservação ecológica e que constituam reservas florestais;
eas  de  antigos aterros  sanitários,  que tenham sido  aterradas  com material

nocivo à saúde pública;
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V.   Areas de lagos, nascentes ou marghais de cursos d'água;
VI.   Onde a poluição impeça condições sanitárias adequadas;

VII.   Que  tenham  jazidas,  verificadas  ou  presumidas  de  recursos  minerais  ou
líquidos de valor industrial;

VIII.   Com inclinação igual ou superior a 35°/o (trinta e cinco por cento).
-A menos de 15 metros de BR's e RR's.

Sobre aterros de PRAD -Plano de Recuperação de Áreas Degradadas.

Art.  127  8 -  Identificam-se  inaptas  à  urbanização,  não  edificáveis  e  de  preservação

pemanente,  as  faixas  de  terreno  situadas  às  margens  de  rios  ou  cursos  d'água,  de  largura

variável, a seguir indicadas;

1.  Rio Branco, no Perímetro Urbano 15 (quinze) metros;
11.  Rio Cauamé, com faixa de preservação de 15 (quinze) metros;

111.  Igarapé Uai Grande, Murupú, Água Boa de Baixo e Água Boa de Cima, a faixa de

preservação é de 1 5 (quinze) metros;
IV.  Igarapé Caranã, com faixa de preservação de 10 (dez) metros;
V.  Igarapés  Grande,  Carrapato,  Cunipira,  Taboca,  São  José  e  Caçari  a  faixa  de

preservação é de 15 (quinze) metros;
VI.  Igarapés Uaizinho, do Paca, Pricumã, Caxangá, do Frasco e do Mirandinha, faixa

de preservação é de 10 (dez) metros;
VII.  Igarapés Mecejana, Tiririca e Jarapaca a faixa de preservação é de 10 (dez) metros;

VIII.  Igarapé canalizado a faixa de preservação é de 5 (cinco) metros.

Art. 128 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Câmara Municipal Boa Vista -RR, em 31 de janeiro de 2022.

ézÉZíéÉ7`Í---`

Câmara Munldpa] de Boa Vista
Paláclo |oão Evangellsta Perelra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, 992  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista,rr.leg.br   Boa Vista -RR
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Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOC0 PLS N° 177,178,179,180, E 186/2022
Autoria :  Varios Vereadores

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOC0 PLS N° 177, 178, 179, 180, E 186/2022 DE AUTORIA DE
VÁRIOS VEREAD ORES.

Reunião :                  la Reunião 0rdinária -1° Período/2022
Data :                          09/02/2022 -13:29:29 às l3:30:57
IipgJ                     Nominal
Tumo :                      Único
ri+           Maioria simp]es
Condição :               Maioria simples
Total de Presentes 19 Parlamentares
Nome do Psrlamentsr
Adrm UmaA-]-
A"Rezende
Dr.  llderson
Gabriel Mota
Genim Costa
Gmean Gari
Guarda Juwerre Pablo
ldazio da Perffl
m Otávlo
Juliana Garcia
Júm] Medeiros
Kk3ber Siqueira
Leonel Otiveira
Manoel Neves
Mehuisedek
Nilson 8*
Regíane Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Thbgo Fogaça
Tuti Lopes
Vavá do Thianguá

Totais da Votacão :

Psrlido
PMB
REDE
PRTB
PTB
PV
SD
PP
PSL
MDB
REPUB
PSD
PTN
SD
SD
PRB
PSL
PSC
MDB
PV
PP
PTC
PL
PSD

slM          NÃO
180

100,00%    0,00%
Res"ado da votacão :         APROVADO

9 Mesa Diretora da Reuniao :

Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Dr.    Ilderson
Aline   Rezende
Albuquerque
Vavá   do   Thianguá

Vo'o
Não Votou
Sim
Sim
Sim
Sim
Presidente
Sim
Sim
Não Votou
Sim
Sim
Não Votou
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Não Votou
Sim
Sim
Sim
Sim

Horório

13:29:32
13:29:32
13:29:35
13:29:33

13:29:36
13:29:35

13:29:40
13:29:32

13:30:15
13:29:33
13:29:32
13:29:47
13:29:40
13:29:33

13:30:10
13:29:31
13:29:37
13:29:44

TOTAL
18
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ACRESCENTA   NA  LEI   N°   513   DE   10  DE

ABRIL I)E 2000 0 PARÁGRAFO 2° DO ART

127E ARTs 127A E 1278 QUE DISPÕE SOBRE

POLÍTICAS        DE        PROTEÇÃ0,        D0

CoNTROLE    E    pROTEÇÃo    Do    i\mio
AMBIENTE      E      DA      MELHORIA      DA

QUALIDADE DE VIDA DE BOA VISTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNVIAS.

0 PREFEIT0 DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de sms atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art.  127 -(...)

Parágrafo  1°  - No  caso  em  que  os  limites  do  Loteamento  estiverem  totalmente

inseridos  dentro  de  uma  área  de  floresta,  os  órgãos  competentes  deverão  defirir  os  grupos

vegetais significativos a i)reservar.

Parágrafo 2° - Não é permitida a edificação de prédios residenciais ou comerciais à

distância de menos de  10 (dez) metros. em linha reta. das margens de igarapés, e `'eredas, esta

distância será de 30 (trinta) metros quando se tratar de nascentes. olhos d.água.

Art. 127 A -Fica vedado o loteamento em áreas:



"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

11.         Áreas Alagadiças e sujeitas a inundações;                                             U

C

11[.         Em Areas de preservação ecológica e que constituam reservas florestais;
IV.      Áreas  de  antigos  aterros  sanitários.  que  tenham  sido  aterradas  com  material

nocivo à saúde pública;
V.      Áreas de lagosmascentes ou marginais de cursos d`água;

VI.      Onde a poluição impeça condições sanitárias adequadas:
VII.      Que  tenham  jazidas.   verificadas  ou  presumidas  de   recursos  minerais  ou

líquidos de valor industrial;
VIII.      Com inclinaçâo igual ou superior a 35% (trinta e cinco por cento).

-A menos de  15 metros de BR's e RR.s.

Sobre aterros de PRAD - Plano de Recuperação de Áreas Degradadas.

Art.  127 8 - Identificam-se inaptas à ubamização, não edificáveis e de preservação

pemanente,  as  Íàixas  de  terreno  situadas  às  margens  de  rios  ou  cursos  d.água,  de  largura

variável, a seguir indicadas;

1.   Rio Branco, no Pen'metro Urbano  15 (quinze) metros:
11.   Rio Cauamé. com faixa de preservação de  15 (quinze) metros;

111.   Igarapé Uai Grande. Murupú. Água Boa de Baixo e Água Boa de Cima, a faixa
de preservação é de  1 5 (quinze) metros;

IV.   Igarapé Caranã. com faixa de preservação de  10 (dez) metros;
V.   Igarapés  Grande.  Carrapato,  Curupira.  Taboca.  São  José  e  Caçari  a  frixa  de

preservação é de  15 (quinze) metros:
VI.   Igarapés Uaizinho, do Paca, Pricumã, Caxangá` do Frasco e do Mirandinha, faixa

de preservação é de  10 (dez) metros;
VII.   Igarapés  Mecejana`  Tiriríca  e  Jarapaca  a  faixa  de  preservação  é  de  10  (dez)

metros;
VIII.   lgarapé canalizado a faixa de preservação é de 5 (cinco) metros.

Art. 128 -Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Boa Vista -RR, 09 de fevereiro de 2022.

Palácio João Evangelista Pereira de Melo
email: italcmhvt'/'j;hom`ail,cum Telefone: 3621-2859
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Email -Secretaria Geral  Legislativa SGL -Outlook

Autógrafos da lei Complementar n° 008/2022 e dos Projetos de Leis n°
177,178,179,180/222.

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>

Qu),10/02/202210:53

Para:  Chefia do Gabinete Executivo -PMBV/RR  <ch.gpre@outlook.com>;

gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br  <gabineteexecutívo@prefeitura.boavista.br>

Bom dia , segue em anexo os Ofícios n9 013,014,015,016 e 017/2022,  com os Autógrafos da lei
Complementar n9 008/2022 e dos Projetos de Leis ng 177,178,179,180/222.para conhecimento e
demais providências.  Por gentileza acusar o recebimento.

Att'

Vanderléia  Parmigiani
SGL -Câmara   Municipal  de  Boa Vista   -RR

https://outlook. live.com/mail/0/sentitems/id/AQMkADAWATY3ZmYAZs l hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2N hu06XsWEACA...       1 /1



"BRAS[L - DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNIC[PAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GEmL LEG[SLAT[VA

65/2022/SGL/CMBV

ua Excelência o Senhor,
THUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO

refeito do Município de Boa Vista.

Boa Vista - RR, 11 de março de 2022.

Assunto: Envio do Autógrafo do Projeto de Lei n° 178/2022, de 31 dejaneiro de 2022.

Senhor Prefeito,

Ao cumprimentar Vossa Excelência,

Lein.°i78/2o22,de3idejaneiro.gç`s2ti22}ãê-áutoriado-Po.(
"ACRESCENT?¥+4HriN.°Én-_DJ!~`±T-íri4|ffiLÚE

ART.   iz=7--.Ei' ¥F.§. - 123?fg:,E i|#B,, qu|
(

PRPTE¢ÃO
MELHÓRIA t.hA%UALlbADE   DE   VIPA
pROTEÉÃõ, ] pqF ``Ç!ONTÉÜÉÉ  #~

1

Ék=óúiiÊNCHSL=_
`__\

Infomo

Atenciosamente,

GENI
Presidente da C

Tm  ll.7y`ari,   -
J4 5 ' aoaL

amos 0

STA E SILVA

Autótir¥? do Projeto de

kgis|ativo , que dipõé\+Sóbre:

00,qtipARÁGR4F¢2°Po

SoBRE   poLÍT|CÁS  PE
4EIO( AMBIENTE   E   DA

VisLA   E   DÁI oÜTRA

para     o     e-mail:

a Municipal de Boa Vista.

=
¥FJE4EFEE3_"_#-

Câmara Munlcli)aJ de Boa Vlsü
Paláclo João Evangellsta Perelra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rT.leg.br   Boa Vista -RR
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO

PROJETO DE LEI N.° 178, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

AUTORIA: VÁRIOS VEmADORES.

ACRESCENTA  NA  LEI   N°  513   DE   10  DE

ABRIL DE 2000 0 PARÁGRAFO 2° D0 ART

127E ARTs 127A E 1278 QUE DISPÕE SOBRE

POLÍTICAS         DE         PROTEÇÃO,         DO

CONTROLE    E    PROTEÇÃO    DO    MEIO

AMBIENTE      E      DA      MELHORIA      DA

QUALIDADE DE VIDA DE BOA VISTA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNVIAS.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

®
LEI:

Art. 127 - (.")

Parágrafo  1°  - No  caso  em  que  os  limites  do  Loteamento  estiverem  totalmente

inseridos  dentro  de  uma  área de  floresta,  os  órgãos  competentes  deverão  definir  os  grupos

vegetais significativos a presewar.

Parágrafo 2° -Não é pemitida a edificação de prédios residenciais ou comerciais à

distância de menos de  10 (dez) metros. em linha reta. das margens de igarapés, e veredas, esta

distância será de 30 (trinta) metros quando se tratar de nascentes. olhos d.água.

Art. 127 A -Fica vedado o loteamento em áreas:



111.         Em Areas de preservação ecológica e que constituam reservas florestais;
IV.      Áreas de  antigos  aterros sanitários. que tenham  sido  aterradas com  material

nocivo à saúde pública;
V.      Áreas de lagos, nascentes ou marginais de cursos d`água;

VI.      Onde a poluição impeça condições sanitárias adequadas;
VII.      Que  tenham  jazidas.  verificadas  ou  presumidas  de  recursos  minerais  ou

líquidos de valor industrial;
VIII.      Com inclinação igual ou superior a 35% (trinta e cinco por cento).

-A menos de  15 metros de BR's e RR.s.

Sobre aterros de PRAD - Plano de Recuperação de Áreas Degradadas.

Ari.  127 8 - Identificam-se inaptas à ubanização, não edificáveis e de preservação

pemanente,  as  fàixas  de  terreno  situadas  às  margens  de  rios  ou  cursos  d.água,  de  largua

variável, a seguir indicadas;

1.   Río Branco, no Perimetro Urbano  15 (quinze) metros:
11.   Rio Cauamé, com faixa de preservação de 15 (quinze) metros;

111.   Igarapé Uai Grande. Murupú. Água Boa de Baixo e Água Boa de Cima, a faixa
de preservação é de 15 (quinze) metros;

IV.   Igarapé Caranã, com faixa de preservação de 10 (dez) metros;
V.   Igarapés  Grande.  Carrapato,  Curupira.  Taboca.  São  José  e  Caçari  a  faixa  de

preservação é de  15 (quinze) metros;
VI.   Igarapés Uaizínho, do Paca, Pricumã, Caxangá` do Frasco e do Mirandinha, frixa

de preservação é de 10 (dez) metros;
VII.   Igarapés  Mecejana`  Tiririca  e  JaJapaca  a  faixa de  preservação  é  de  10  (dez)

lnetros;
VIII.   Igarapé canalizado a faixa de preservação é de 5 (cinco) metros.

Ail. 128 -Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Boa Vista -RR,10 de março de 2022.

Av. Ene Garcês,1264 -São -Boa Vista -RR -CEP: 69.301-160
Palácio João Evmgclista Pereira de Melo

email:  d<ilcmb\Jíti,;hotmüil.com Telefone: 3621-2859
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Email - Secretaria Geral Legislativa SGL - Outlook

Autógrafo dos Projetos Legislativo n° 178 e 179/2022.

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Seg,14/03/202210:56

Para:  gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br  <gabíneteexecutivo@prefeitura.boavista.br>

®   1  anexos  (1.006  KB)

Cffício n° 065 e 066-2022.pdf;

Bom dia, seguem   os Ofícios n9 065,066/2022 com os Autógrafo dos Projetos Legislativo n9178 e
179/2022, para conhecimento e demais providências. Por gentileza acusar o recebimento.

Att,

Vanderléia  Parmigiani
SGI -Câmara Municipal de Boa Vista

hms://outlook.llvo.com/mall/0/sentitemsfid/AQMkADAWATY3ZmYAZs l hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172U12Nhu06XsWEACA...       1 /i
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"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

\áLS          .,._+

LEI N° 2.247, DE 22 DE MARÇO DE 2022.

ACEESCENTA  NA  LEI   N°  513   DE   10  DE

ABRIL DE 2000 0 PARÁGRAFO 2° D0 ART

127E ARTs 127A E 1278 QUE DISPÕE SOBRE

POLÍTICAS         DE         PROTEÇÃO,         DO

CONTROLE    E    PROTEÇÃO    D0    MEI0

AMBIENTE      E      DA      MELHORIA      DA

QUALIDADE DE VIDA DE BOA VISTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNVIAS.

0 PEESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faço saber que a
Câmara Municipal rejeitou o Veto, e eu, escoado o prazo do Prefeito do Município, nos temos
do §7° do art. 50 da Lei Orgânica, promulgo a seguinte

LEI:

Art. 127 -(...)

Parágrafo  1°  - No  caso  em  que  os  limites  do  Loteamento  estiverem  totalmente

inseridos  dentro  de  uma  área de  floresta,  os  órgãos  competentes  deverão  definír  os  grupos

vegetais significativos a preservar.

Parágrafo 2° - Não é pemitida a edificação de prédios residenciais ou comerciais à

distância de menos de 10 (dez) metros, em linha reta, das margens de igarapés. e veredas, esta

distância será de 30 (trinta) metros quando se tratar de nascentes, olhos d'água.

Art. 127 A - Fica vedado o loteamento em áreas:



111.         Em Areas de preservação ecológica e que constituam reservas florestais;
IV.      Áreas de  antigos  aterros  sanitários.  que tenham  sido  aterradas com  material

nocivo à saúde pública;
V.      Áreas de lagos, nascentes ou marginais de cusos d`água;

VI.      Onde a poluíção impeça condições sanitárias adequadas;
VII.     Que  tenham  jazidas.   verificadas  ou  presumidas  de  recursos  minerais  ou

líquidos de valor industrial;
VIII.      Com inclinação igual ou superior a 35°/o (trinta e cinco por cento).

-A menos de 15 metros de BR's e RR.s.

Sobre aterros de PRAD - Plano de Recuperação de Áreas Degradadas.

Ari.  127 8 - Identificam-se inaptas à ubanização,  não edificáveis e de preservação

pemanente,  as  Íàixas  de  terreno  situadas  às  margens  de  rios  ou  cursos  d.água,  de  largura

variável, a seguir indicadas;

1.   Rio Branco, no Perimetro Urbano 15 (quinze) metros;
11.   Rio Cauamé. com fàixa de preservação de  15 (quinze) metros;

111.   Igarapé Uai Grande. Murupú, Água Boa de Baixo e Água Boa de Cima, a faixa
de preservação é de 15 (quinze) inetros;

IV.   Igarapé Caranã. com fàixa de preservação de 10 (dez) metros;
V.   Igarapés  Grande.  Can.apato,  Curupira,  Taboca,  São  José  e  Caçari  a  faixa  de

preservação é de  1 5 (quinze) metros;
VI.   Igarapés Uaizinho, do Paca, Pricumã, Caxangá` do Frasco e do Mirandinha, fàixa

de preservação é de  1 0 (dez) metros;
VII.   Igarapés  Mecejana.  Tiririca  e  Jarapaca  a  frixa  de  preservação  é  de  10  (dez)

metros;
VIII.   Igarapé canalizado a Íàixa de preservação é de 5 (cinco) nietros.

Art. 128 -Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Boa Vista - RR, 22 de março de 2022.

Av. Ene Garcês,  1264 -Sao Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Palácio João Evmgelista Pereira de Melo

email:  ilalcmbvtfz;hommil.com Telefone:  3621-2859



23/03/22,  11 :23 EiTiail - Secretaria Geral Legislawa SGL ~ Outlook

Leis Promulgadas n° 2.247/2022 e 2.248/2022

Secretaria Geral Legislativa SGL <dalcmbv@hotmail.com>
Qua,  23/03/202211:21

Para:   Diario alternativo  <diario.pmbv@gmail.com>;  Diário Oficial  <diario@boavista.rr.gov.br>;
n.cardomattosl @ibest.com.br <ricardomattosl @ibest.com.br>

8  4 õnexos (1  MB)

Ofício n° 069-2022.pdf; Oficio n° 070-2022.pdt AUTOGRAFO - Lei n.° 2247-2022 -  PL N.°  178-2022.docx,. AUTOGRAFo - Lei
n.o 2248-2022 -PL N.° 179-2022.docx,.

Bom dia, segue em anexo os ofícios n9 069 e 070/2022, com a mídia  das Leis  Promulgadas n9
2.247/2022 e 2.248/2022 para que seja publicado no Diário Oficial. Por gentileza acusar o
recebimento.

Vanderléia Parmigiani
SGL  -Câmara  Municipal de Boa Vista

'  " ---- /mail/n/QQnfitemsfid/AQMkADAWATY3ZmYAZs l hzThjLWU3YWYtMDACL"WcgBGAAADJAXsv3172U12Nhu06XsWEACA...1 /
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`'BRASIL:  D0  CABURAI  AO  CHul"

PREFEITUFU MUNICIPAL DE BOA VISTA

Fqmem  t`!OS8/QDm          GABINETEDopREFEiTo

L.iDO NO EXPEDIENTE DA

MENSAGEM  DE VETO  N ° 002,  DE 21  DE FEVEREIRO  DE 2022.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA,

EXCELENTÍSSIMOS   SENHORES   VEREADORES   E   EXCELENTÍSSIMAS   SENHORAS

VEREADORAS,

RAZõES DE VETO TOTAL

Comunico a Vossas  Excelências que,  nos termos do  §  1° do

art.  50 c/c  inciso V e Vll,  do art. 62,  ambos da  Lei  Orgânica  do  Município  de  Boa Vista,

decide VETAR TOTALMENTE,  por razão  de  inconstitucionalidade  e  interesse  público,

o Projeto de Lei n.° 178, de 31  dejaneiro de 2022 de iniciativa do Poder Legislativo,

cuja ementa acrescenta na Lei n° 513 de 10 de abril de 2000, o parágrafo 2° do ari.

127 E, artigos 1127 A e 127 8, conforme as razões que respeitosamente passo a expor:

®                 OAÁb:ls1. -`|Jó'j`\,LÁ:;`>   J,Í/\fflÁj`L`71JZA

A   Constituição   Federal   de    1988   solidificou    no    Brasil   o

sistema   republicano,  com  a  tripartição  dos  poderes  tal  qual  preconizou  o  filósofo

francês  Charles  de  Montesquieu,  que  visa  basicamente  combater  qualquer  tipo  de

excesso  de poder a  partir da  repartição  igualitária  dos âmbitos  legislativo,  executivo  e

judiciário.
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®

Nesse  sentido,  a  Lei  Orgânica  do  Município  em  seu  artigo

9°  dispõe acerca  do  Poderes  Municipais:

Art.   9°   -   0   Governo   Municipal   é   constituído   pelos   Poderes   Legislativo   e   Executivo

independentes e harmónícos entre si

XE

11  -têm os  Poderes do Município as seguintes funções, que  são exercidas  independente

e  harmonicamente.  (Redação dada  pela  Emenda  à  Lei  Orgânica  n° 017,  de  2010),

a)   pe[o   Legislativo,   as   funções   legislativas,   de   fiscalização   e   controle    (lncluído   pela

Emenda à  Lei  orgânicô  n° oi5,  de 2oog),

b)    pelo    Executivo,    as    funções   executivas,    compreendidas    as    de    governo    e    de

administração.  (lncluído pela  Emenda à  Lei Orgânica  n° 015,  de 2009)

No  âmbito  dos  Municípios,  a  função  legislativa  é  exercida

pela Câmara dos Vereadores em colaboração com o prefeito, a quem cabe também o

poder de iniciativa das leis, assím como o poder de sancioná-las, promulgá-las ou vetá-

las,   nos  termos   propostos  como   modelo,   pelo   processo   legislativo  federal.   Dessa

forma,  a atividade  legislativa  municipal de natureza  residual  se submete aos  princípios

e limites da Constituição Federal, com estrita obediência à Leí Orgânica dos Municípios,

à  qual  cabe  o  importante  papel  de definir as  matérias  de  competência  legislativa  da

Câmara.
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"BRASIL:  DO CABURAI  AO CHul"

PREFEITUIU MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE  DO  PREFEITO

Acerca     da    competência     para     legislar    sobre    matéria

ambiental,  em  uma  análise  precipitada  e  literal,  segundo  o  que  dispõe  o  art.  24  da

Constituição    Federal,    chega-se   à    conclusão    de   que    se   trata    de    competência

concorrente, legitimando, dessa maneira e tão somente a União, os Estados Federados

e o  Distrito  Federal. Todavia,  não obstante o que dispõe o art.  24 da CF,  o  plenário do

STFjá consolidou  que:

"o  munlcíplo  é  competente  para  leglslar  sobre  o  melo  cimblente,  com

Unlão  e   Estado,   no   llmlte   de   seu   [nteresse   loca[,   e   desde   aue  tal
rearamento __s_eú_a_s_uDlementar    e     harmônico    à     disciLilha
estabelecida L}eLo_s_d_e_m_gis entes federados. " (arlfo nosso) .

Dessarte,  não  é  forçoso  concluir  que  a  competência  dos

Municípios  para  legislar acerca  de  matéria  ambiental  está  limitada  ao  interesse  local

e desde que de maneira suplementar e harmônica com as regras estabelecidas pelos

demais entes federados.

Nesse   diapasão,      a   Lei   Federal   de   n°   6.766,   de   19   de

dezembro de  1979,  que dispõe sobre o  parcelamento do solo  urbano,  determina  que

as  áreas  de  preservação  permanente  no  entorno  de cursos d'água  em  áreas  urbanas

consolidadas,    ao    serem    delimitadas,    precisam    observar    os    requisitos    mínimos

estabelecidos em  lei federal.
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Portanto,  o  Projeto de  Lei  n°  178/22 de iniciativa do  poder

legislativo ao acrescentar à  Lei n° 513/20 o parágrafo 2° do art.127 e artigos  127 A

e  127  8,  deveria  ter observado  o  que  dispõe  a  norma  federal,  entretanto,  não  o  fez,

sendo  aprovada  em descompasso com a  Lei  Federal  de n°  6.766, de  19 de dezembro

de  1979,  alterada  pela  Lei  n°  14.285/21,  em  especial  ao  inciso  111-8  do  art. 4°:

Art. 49 0s  loteamentos deverão atender,  pelo  menos,  aos seguintes  requisitos:

111-8  -   ao  longo  das  águas  correntes  e  dormentes,   as  áreas  de  faixas   não   edificàveis

deverão respeitar a  hfl  rnunicipal  ou distrital  que apro\Íar o  instrumento de  plançjamento

territorial  e  que  defirur e  regulamentar a  langura  das  faixas  marginals  de  cuÍsos  d'água

mturais  ern  área  urbana  consolidada,  nos  termos  da  Lei  n°   12.65i,  de  25  de  maio  de

2012, com obriaatoriedade do resen/a de uma faixa não edificá`/el Dara cada tnecho
de     maraem,     indicada     em     diaanóstico     socioambiental     elaborado     i}elo
Munlcíi.io:  grifo r`osso   flncluído  pela  Lei  n°  14285,  de  2021).

Vale  ressaltar,  que  a  competência  municipal  para  legislar

em  matéria ambiental, como já consolidado  pelo STF, é  permitida desde que atenda

ao interesse local e de maneira suplementar e harmônica com as regras estabelecidas

pelos demais entes federados, dentre eles a  União, o que  não se observa  no  Projeto

de  Lei  combatído.

Outro   ponto   que   merece   ser   enfatizado   é   quanto   à

competência  dos  vereadores,  haja  vista  que  a  Lei  Federal  acima  citada  estabelece  a

necessidade  de  indicação em  diagnóstico  socioambiental  elaborado  pelo  Município.  Nesse
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sentido,  caberia  ao  Chefe  do  Executivo  comandar  as  ações  das  equipes  técnicas  de

modo a elaborar tal diagnóstico,  haja vista ser o detentor da  prerrogativa de exercer a

direção superior da administração pública municipal e dispor sobre a organização

e o funcionamento da Administração Municipal, na forma da lei LOM.

No caso em tela,  penso que  há também  a configuração  da

usurpação   da   competência   legislativa   determinada   pela   Lei   Orgânica   Municipal,

invadindo seara que não lhe é própria, trazendo a lume vício de incompetência que lhe

impede o prosseguimento, contraria o interesse público, com vícios de legalidade, em

descompasso  com  a  legislação  federal  e  inconstitucionalidade  que  o  maculam,  não

podendo vir a  produzir efeitos no ordenamento jurídico  municipal.

Art. 62 -Compete privativamente ao Prefeito'

11  -exercer a  direção  superior da  Administração  Pública  Municipal,`

Vll -dispor sobre a organização e o funcionamento da Adminlstração Municipal,  na forma

da  lei;

Por fim,  acerca  do veto,  disciplina  a  LOM  em  seu  inciso V,  art.  62

Arl. 62 -Compete  privativamente ao  Prefeito:

11  -exercer a  direção  superior da  Administração  Pública  Municípal,

Vll -dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal,  na forma

da  lei,.

o que se segue:
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Desta   forma,   não   obstante   se   possam   reconhecer   os

meritórios   propósitos   que   nortearam   seus   ilustres   autores,   com   fundamento   nos

dispositivos   legais   supramencionados,   VETO   TOTALMENTE   o   Projeto   de   Lei   em

comento,  por  demonstrar-se  inconstitucíonal  e  ilegal,  com  fulcro  no  art.  62,  inciso  V,

por afronta aos dispostos em  seu artigo 62,  incisos  11  e Vll.

Boa Vista,  21  de fevereiro de 2022.

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO

Prefeito de  Boa Vista
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BOA  VISTA

PROCURADORIA  GERAL  D0  MUNICÍPIO
"BRASIL:   DO  CABURAÍ   AO  CHUÍ"
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Tel,?Íore:  i95;i  3Ô21 -1732  -Site   w.,.i`.`'  poa\.isla  rr,`3c>`..,i:..

Boavfsta

Boa Vista, data conforme assinatura digital.

OFicIO N9 8531-PGM/GAB/2022
NUP: 9. 066900/2022

A Sua  Excelência o Senhor

Genilson Costa e Silva

Presidente da Câmara  Municipal de Boa Vista

Câmara  Municipal de Boa Vísta

Palácio João  Evangelista Pereira de Melo

Avenida Capitão  Ene Garcês,  n91.264, São Francisco

Boa Vista -RR -CEP 69.301-160

Assunto: Encaminha mensagens de Vetos totais 001,002 e 003/2022

Senhor Presidente,

®

Cumprimentando-o  cordialmente,  venho  por  meio  deste  expediente  encaminhar

Mensagens de Vetos totais n9 001 referente ao PL Complementar 008/22;  n° 002 referente

ao PL 178 e  n° 003 referente ao PL i79, para apreciação.

Sem   mais   para   o   momento,   renovo  votos   de   elevada   estima   e   consideração   e   nos

colocamos a inteira disposição para eventuais esclarecimentos ou solicitações.

Respeitosamente,

ASSI NATURA ELETRÔN ICA

FLÁVIO GRANG EIRO DE SOUZA

PROcl)RADOR GERAL DC)  MUNICÍPIO 0E  BOA VISTA -ADJUNTO

OAB/RR 327-8

ANExos: Veto n9 001/2022 (PL Complementar n9 008/2022);

Veto n9 002/2022 (PL 178/22);
Veto n9 003/2022 (PL 179/2022).

2%    Ci2   .2L`.22

J+oÉ-__;üwüyi

DocuMENTo AsslNAl)o poR LOGIN E sENHA poR: FLAvlo GRANCEIRo DE souzA  EM 25m2/2o221o:42:o4

CONFol"E DECRETO MUNIC]PAL N° 114/E DE 02 DE ACOSTO OE 2018 E DECRETO  FEDERAL N° 8539, ART, 7 DE OS DE OUTUBRO DE 2015
VEFtlFIQUE A AUTENCIE)ADE DESTE DOCUMENTO EM https://porúlcldadao.pr®f®ftiira.boavista.br/vorificacao.aspx lNFORMANDO 0 CODIGO:  05604192



"BRAS]L -DO CABURAí AO CHUÍ"

LIDO NO EXPEDIENTE  DA

CÂMARA MIJNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISIAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

ONO 06J.       12o22

DE DECRETO LEGISLATIVO N° 078/2022, 07 DE MARÇO DE 2022.

REJEIÇAO A MENSAGEM DE  VETO N.°  o

DE 21 DE FEVEREIR0 DE 2022 -DE AUTORIA D0

PODER    EXECUTIVO,    QUE     DISPÕE     SOBRE:
`.VETA,                   POR   ,               RAZÃO                   DE

INCONSTITUCI0NALIDAI)E, 0 PROJET0 DE LEI

N°  178/2022, QUE DISPÕE  SOBRE:  "ACRESCENTA

NA   LEI   N°   S13   DE   10   I)E   ABRIL   I)E   2000,   0

PARÁGRAFO 2° DO ART. 127E, 127A e 1278''.

Os   Vereadores   membros   da   ComissãQ   de   Legislação,   Justiça,
Participativa  da  Câmara  Municipal  de  Boa  Vísta  -  RR,  usando  das





"BRAS]L, . D0 CABURAÍ AO CHUí"

CÂMARA MUNICIPAI. DE BOA VISTA
COM]SSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃ0, ]UST[ÇA E REDAÇÃO FINAI.

PARECER 1)0 RELATOR

NoS  TERMos  DO  ART.  49,  INCISO  1,  DO  REGIMENTO  rNTERNO  DESTA  CASA

ISLATIVA,   PASSO   A   EMITIR   0   PARECER   COM0   RELATOR   DESTA   COMISSÃO

RMANENTE, SOBRE 0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 078/2022 DE AUTORIA DA

OMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

-  QUE   DISPÕE   SOBRE:   "REJEIÇÃO   À   MENSAGEM   DE  VETO  N.°   002/2022,   DE   21   DE

FEVEREIRO  DE  2022  -  DE  AUTORIA  DO  PODER  EXECUTIVO,  QUE  DISPÕE  SOBRE:  "0

PROJETO DE LEI N°  I 78/2022, QUE DISPÕE S0BRE: "ACRESCENTA NA LEI N° 513  DE  10 DE

ABRIL DE 2000. 0 PARÁGRAFO 2° DO ART.127E,127A e  1278".

DECRET:ML:GTsfA:::oP:7¥:oE2:'QMUAENàFE:::TOÁMÀEMp::âAA=p£o:âçv¥%p£:oT2:::
£É.£àNSA6EMDEVEãoNÜoo¥2"022DE• AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.'.

r.&ü`É~_Íb`ffir`
É+9PARECER .,,. ~,`~.`u,`.*üüS    b%

B0A VISTA - RR, 07 DE MARÇO DE 2022.

Câmaia Münlclpal de Boa VIsta
Pôláclo |oão Evansollsta Perelra de MeLo

Avenida Capitão  Ene Garcês, 992  São Frdncisco   CEP 69.301 -160   www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR
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Matéria :  PROJETO DE DECRETO (V) N° 078#022
Autoria :  Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final e Leg Part

Ementa :  QUE DISPÕE SOBRE: REJEIÇÃO DA MENSAGEM DE VET0 N.° 002/2022 AO
PROJETO DE LEI N.° 178/2022 - DE AUTORIA DE VÁRI0S VEREADORES.

Reunião :                 4a Reunião 0rdinária -1° Pen'odo/2022
Data :                         09/03/2022 -13:47:17 às l3:49:57
IipQJ                     Secreta
Tumo :                      Único
Õrrum :              Maioria Abso]uta
Condição :                12 votos sim
Total de Presentes 23 Parlamentares

--,

®

Nome do Psnamentar
Adnan Lima
AJbuquerque
AJir@ Rezende
Dr.  Iklerson
Gabriel Mota+-Costa
Gildean Gari
Guarda Juwerre Pabk)
ldazio da Pem
hab otávio
Jutiana Garcia
Jútio Medeiros
Kleber Siqueira
Leonel 0±
Manoel Neves
MeMuisedek
Nilson 8*
Regiarm Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Tmago Fogaça
Tuti Lopes
Vavá do Th*

Totais da Votacão :

Resultado da Votacão :

Mesa Diretora da Reunião  :

psmdo            volo
PMB            Secreto
REDE          Secreto
PRTB          Secreto
PTB             Secreto
PV               Secreto
SD               Secreto
PP                Secreto
PS L             Secreto
MD B            Secreto
R EPU B       Secreto
PSD             Secreto
PTN             Secreto
SD                Secreto
SD               Secreto
PRB             Secreto
PSL             Secreto
PSC            Secreto
M DB            Secreto
PV               Secreto
PP               Secreto
PTC            Secreto
PL                Secreto
PSD            Secreto

slM         NÃ0
158

65,22%    34,78%
DEC APROVADO

Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Dr.   Ilderson
Alíne   Rezende
Albuquerque
Vavá   do   Thianguá

Horório

TOTAL
23
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"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.122, DE 09 DE MARÇO DE 2022.

REJEIÇÃO À MENSAGEM DE VETO N.° 002A022, DE

21  DE  FEVEmlRO  DE  2022  -  DE  AUTORIA  DO

PODER EXECUTTVO. QUE DISPÕE SOBRE: ``VETA

TOTALnmNTE             poR             RAZÃo             DE
mcoNSTITUCIONALIDADE.  0  PROIETO  DE  LEI

N.o  178/2o22,  DE  31  DE  ]ANEmo  DE  2o22  -  QUE

DISPÕE  SOBRE: " ACRESCENTA  NA LEI N° 513 DE

10 DE ABRIL DE 2000, 0 PARÁGRAFO 2°   D0 ART.

127E,127A e 1278.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que os

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte:

DECRET0 LEGISLATIVO :

Art.1° Fica rejeitado o Veto n° 002/2022 ao Projeto de Lei n° 178/2022, de 31  de

janeiro de 2022 -de autoria do Poder Executivo, que dispõe: "Acrescenta na Lei n° 513 de 10

de abril de 2000, o parágrafo 2°  do Art.127E,127A e 1278.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 09 de março de 2022.

GENIL

Presidente da Câm

STA E SILVA

a Municipal de Boa Vista

Av. Capitão Ene Garcez, n° 1.264, Centro - Palácio João Evangelista Pereira de Melo
Fone: (095) 3624-2267 -Secretana de Apoio Legislativo

CEP 69301 -160 -Boa Vista/RR



14.É/22"4 Email - Secretaria Geral  Legislativa SGL - Outlook

Decreto Legislativo n° 1.122/2022 e 1.123/2022

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Seg,14/03/202211:14

Para:   Diario alternativo  <diario.pmbv@gmail.com>;  Diário Oficial  <diario@boavista.rr.gov.

Bom dia,  segue  os Ofícios n9 062 e 063/2022, com a mídias Decreto Legislativo n9 1.1
1.123/2022,   para   publicação no Diário Oficial.  Por gentileza acusar o recebimento.

Att,

Vanderléia Parmigiani
SGL -Câmara Municipal de Boa Vista

12:02:2e

mps://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQMkADAWATY3ZmYAZs l hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2 Nhu06XsWEACA...       1 /1
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"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DECRET0 LEGISLATIVO N° 1.122, DE 10 DE MARÇO DE 2022.

RE]EIÇAO A nmNSAGEM DE VETO N.° 002/2022, DE

21  DE  FEVEREmo  DE  2o22  -  DE  AUTORIA  Do

PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE S0BRE: "VETA

TOTALnmNTE             poR             RAZÃo             DE
"CONSTITUCIONALIDADE,  0  PROJETO  DE  LEI

N.°   178/2022,  DE  07  DE  MARÇO  DE  2022  -  QUE

DISPÕE  SOBRE: " ACRESCENTA NA  LEI N° 513, DE

10 DE ABRIL  DE 2000, 0 PARÁGRAFO  2° DO ART.

]27E, ]27n E ]278.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que os

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte:

DECRET0 LEGISLATIVO:

Art.1° Fica rejeitado o Veto n° 002/2022 ao Projeto de Lei n° 178/2022, de 07 de

março de 2022-de autoria do Poder Executivo, acrescenta    na Lei n° 513 de  10 de abril de

2000, o parágrafo 2° do art.127E,127a e  1278.

Ari. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 10 de março de 2022.

Av. Capitao Ene Garcez, n° 1.264, Centro -Pslácio João Evangelista Pereira de Melo
Fone:  (095) 3624.2267 - Secretaria de Apoio Legislativo

CEP 69301 -160 -Boa Vista/RR
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Decreto Legislativo n° 1.122/2022

Email - Secretaria Geral Legislativa SGL - Outlook

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Seg, 28/03/2022  1 1 :43

Para:  Diario alternativo  <diario.pmbv@gmail.com>; Diário oficial  <diario@boavista.rr.gov,b

Bom dia , conforme acordado segue em  anexo a mídia do Decreto Legislativo n91.122/2022 para
ser publicado no Diário Oficial do Munici'pio. Por gentileza acusar o recebimento.

Att,

Vanderléia Parmigiani
SGI - Câmara Municipal de Boa Vista

https://outlook.Iive.convmall/0/sentitem§/ld/AQMkADAWA"3ZmyAZsl hzThjLWU3Vwy"DACLTAwcgBGAAADJAXsv3172U12Nhu06XsWEACA...      1 /1



.\~

blÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO DE BOA V[STA - N® 5593 29 de Marco de 2022
9

R-E5#+pffi+#:EÊ#g""©
TERMO DE lloMOLOGAÇÀO

lloMol.ooo o ftEsUL1-ADO REFERENTE AO PREeÁO
PRESENaAL  SOB  0  SRP  N®  014/2022,  ORIUNDO  DO  PRO-

£siiE[áàz§'E3##=EOEfííi#Mop#gE:A#£gEtÉ5##Tgâ§
QUADR
FUNDA

LOS,   PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES   DESTA

TDAE.EF#i,¥o°n'foTYmRe]es¥s3'e€Eiií#€RÕTeESE€ocnu##t¥
ã;.:eo#ído:â:::#¥::i:c#sF%::F:s??d##oed:.ás.:#Ân!tã
ÊãL°É,:g:e.=Lnó:BEtÂzmMvgàcÊ#°prR(RÊtÃeDg,UriE'Ne+6dseiiBFrE(É};
cofh CNPJ: 97.535.352/0001 -03, ven€®dorg do LOTE U
Sendo ®  Lole  Unlao c®m o lTEM  01  ho va[®r  tihltdrio d
3.399,89 (três mil irezent®s e novenia e nove reais e
e n.ve centavos).

Boa Vlsla - IZR, 28 de março de 2022.

Dani®l Lima
Pr®sjdent® -  FETl:C

pREFEITu~m Mul.lclpAL t)E BOA vlsTAmDAçb¥oF##;:mÊNiEEUEciiffio]X"
TERMO DE HOMOLOGAÇÁO

fDe?#.?::oenàooT.eisesAoá`£`ã!õàÊi::||
ferôncías no selor e audilorla desta Ê#ã subinetido à con-

açâo, apreseiitam

::igLFeí'R°sj'6T#;osoe(`ini!ü=iT`r°e:i:)Í%'[]TTEEMMT'43nn:;:,L::::i:a
5:gioBdú;R,ÍÊ.ê&oE,3ê#fÊTEÃ;oj:oáe:L®;J:#;2.8Er6P*e/SoaooT:

DOS.

Boa Vlsia - RR, 28 de mar€® de 2022.

Daiiie] l.ima
Presidente - FETEC

R"-E[#+pffir#:EÊ#âH-v-
TE"O DE HOMOLOOAÇÁO

HOMOLOCO 0 RESULTADO REFEREN1.E AO  PRE®ÁO

FiÊã#ffis!3Ei£;Ei:EiÉEE:H::tí|ú!ÁiÍ'-Íiil;E#gElj|#ilíí

#às:Í:,F¥oF:c%s#f:5:ÊFonT:?á#à:áffifi:i!T:õ#ài:ÍR:'i:

irezentos e um reals).

Boa Vlsta - RR, 28 de mar€® de 2022.

Danlel Limd
Pi-eslder`le -  FETEC

E5#+p#£N#;:?#âu--
RESLILTAI)O  FINAL DE LICITAÇÂO

PREOÂO PRESENCIAL SOB S]STEMA
DE RE€lsTRO DE PREçO N° 0035/2021

renj:Êrieo,rdárResafTs6é#f3nf®3#reêzsec=;àvmá,,:u]:FMaK6F,n®:vea,oj;
unlldrio de R$ 7,00 (sete reals).

B®a Vlsta - RR, 28 de março de 2022.

Dpjreeg9°:::t¥pÉ;aFEsi±Vca

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂl`AARA MUNICIRAL DE BOA VISTA

DECRElolEelsLAn\oNo1.122,DE1oDEMARçoDE2022.

5EJg'iÊ?FÀEVMEER¥ÍRAoe5T2DOE2¥_?gENÁ°u%2R/,2A°8%

:gTDAEhEEXNETCEUEgROJri"oD'D§#[c%NBSRTE[:Tà{ETo?

}#gp§A#!ÉNÍÊpfiàJ2iE2;à:-:Sl!.à¥i:Iií;iiiB:Ã;EÍ
o pREslDENTE DA cÂMAm AAUNlclpAL DE BOA vls-

TA, faz saber que os Vereadores apr®varam e ele promulga
o seguinte:

DECRETO LEOISLATIVO :

:igLõe,j.¥:e!kg#i:!:=:e:àtn#:e,:;oíji,n!o;5::T2,:2;-;,!o:d:e:,o:brfieáí
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Ari.  2®  Este  Decr®to  Legislalivo  enlra  em
daia de süa publica€ão.

Boa vlsia-RR,10 de març® de 2022.     ./±=
'<

Oenilson costa e sllva           t  `'<;
Pres]dehle da Cômaro MunicEpo] de

CÂMARA MUNICIPAL DE  BOA V

DECRETOIEelsumvoN®l.125,DE23DEMARçO

coNCEDE o TÍTULo tlE aDADÃo BOA-v]

;:uFséEEÜMTN:àTFE?w:àF5Eu#kAA#EEo::E£DkÊEFH:
0 PRESIDENTE DA CÂhAARA MtJNIC]PAL DE BOA VIS-

:As,e'á:,:te¥rqueosvereadoresaprovarameelepr®mulga
Dl=CRETO  LEGISLATIVO :

Arl.  1®  Fica  concedldo o iíiulo  de €ldadáo boa-vls-

dÊ:mí=aeà-#.?rhaoL#TgTOLEE#éD.E:JEpor:]odRaop-o5:,ra;ã:
dar-se.ópon¥glT:iàri:i=o,ãc?osâ`ee#glo®iedeemregodomulo

Arl.  2®.  Est®  E)ecnelo  Legislativo  enira  em vigor  na
dah de suci publicaçõo.

Boa Vlsta-RR, 23 de março de 2022.

Oenilson Cosla e Sl]va
Presiden.e da Cômora Munl.lpdl de Boo Vlsta

CÂAAARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DecffloLEelsLA]lvoN®1.126,DE23DEMARçoDE2022.

ào#Lffâo:E:?TLgí¥DkHEç:criA:DOA#B:gii
AMARAl.   DE   SOUZA,   EM    RECONHEaMENTO
AOS RELEVANTES SERvlços PRESTADO AO MU-
NICIPIO.

o pREslDENTE DA cÀmARA MUNlclpAL DE BOA v]s-

o:As,efá:i:=|?rqueosvereadores.pmvarameelepr®mulga
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1 ® - Fl(a con(edida o Medalha de Honra ao Mé-
rlb R]o Branco e o Tíiulo de Cldadóo Boa`ristense à apóslolo

#:c:?ãR.F:?.i#saTd':#Ê£#£?nE'#uTç¥o-e?roqrbài:::eri

#e,,tg,e:da:r:Ti#;h!:;:Tk:eÊsno:epn,iednaádr?od[es&nc'i=g:rgioraMá:
Art. 2° - Esie Decrei® Leglslatlvo er`tra em vigor na

data de sua publi<a€6o

Boa Vism-RR, 23 de mar€o de 2022.

®enllson Costa e Silva
Presldenie da Càmano MLrnl{ipal de Boa Vista

CÂMARA AAUNICIPAL DE  BOA VIS1.A

DECREmLEfflsLAnvoml.127,DE23DEAAARçoDE2o22.

§ÍN#jEE[Tsé#E!DãA+iÊH#ÁoCE'i#N¥ufij&E#E:#
0 PRESIDENTE t)A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA V]S-

seguin'e:

29 de Marco de 2022

T4 foz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga

I)ECRETO LE®ISLAT]VO :

Art. 1 °. - Fico concedido a "MEDALllA DE HONRA AO
0 DESP_ORTIVP" AO SR. VALDEW SOUSA ROcllA, por

estimóvel trabalho na árça do Esporle no Estado de Ro-
lma ®m espetial ao fulebol no Mun-icípio de B®a Vlsia.

mriasd::-¥eg-F:nooúpE[`noértosÊt;ónti,doafeer:,:aeá'ere#eo,od.ashon-
Art. 2° -   Este Decreio LegisLallvo entra em vigor na

dafa de sua publlcaçõo.

Boa Vista-RR, 23 de março de 2022.

®ení.son C®sia e S!lva
Pr®sidenb da Cômara Munlcipal de Boa Vlsta

CÂMAm MUNICIPAL E]E BOA VISTA

DEcfflolEelsLAmmNo1.128,DE23EHMARçoDE2o22.

Ê|ooNÊEEENêgEEDgHTtTUDLEOHDOENCTDÂOÀgEBmoTA?
-VISTENSE" AO SR® JollNATAl+ DA LUZ VELOSO

g#EECMo¥gÁcivM,MSETNd3#SDÂEã#ffipJÉàLi:
DENCIAS.

0 PRESIDENTE DA CÂl\AARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

:ti:3j::eb:erqueosvereadoresapr®varameeiepromuiga
DECRETO LE®lsLAT]VO :

MÉR]To#óiBoriNFtcôíogtTt;LdLoo"#EE??DLATg\ÃàEBioio&#¥}EAN?
Sl=" AO SENHOR JOHNATAl. DA LUZ VELOSO - P.liclal Mili-
iar por seu esilm6vel irabalho em pr®l do Estado de R®ral-
ma.

rariasd::.¥eg.ráofnooúph]h:cnoártos#ón.f]doa±eer:jeraeá,ereM:tod.ash„
Ari.  2® -  Este De€reio Legislotiv® erwra  ern vlgor na

data de sL.a publlcqçao

B®a Vtsia-RR, 23 de março de 2022.

Oenilson Costa e Silva
Presidente do Cômara Munlcipa] de Boa Vlslci

CÂMAm AAUNicipAL DE BOA VisTA

DECRhoLECISum`Orp1,129,1»23DEMARçODE2022.

ÊiooN:EÊENêgEEDg#TUDLEOHDOENCTDAADOÃ#ÉBRoioTA?

Êv=l=s§TENNEsà:jÂ3NÊsstc#3sT3EÊR¥AÊT#¥ELiri¥
CIAL A "PITAL. BOA VISTA.

o pREslDENTE DA CÀMAm MUNIclpAL DE BOA vls-

:A±,::Í#eb:erqueosvereadoresapro`ft(romeelepr®mulga

DECRETo LEelsLATlvo:

£EFl!.:sÀdg!:ÊiÊIE#áchij£nnSjb#úoç#6a?ÊSE,i:AELàl#:EgJ::!?:¥4i

#oe,,+:,::do:í#o#::,.:#::f:n=,êEÉ#]:dEestà:í®Teftorg[çaMá:
Ar.. 2° -  Este Decreb Legislativo enlra em vigor m

dota de sua piiblicaçao.

B®d Vism-RR, 23 de março de 2022.


